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COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Modificativa  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 18.1 do Anexo do Projeto de Lei. 

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 18.1.  do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a

seguinte redação:

“Estratégia 18.1. Aperfeiçoar o mecanismo redistributivo do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –

Fundeb, de modo a aumentar a sua efetividade para a redução das desigualdades na

capacidade de financiamento das redes públicas de ensino e para o aumento da equidade

socioeconômica,  racial  e  de  gênero  no  acesso  dos  alunos  aos  recursos  públicos  da

educação básica”.

JUSTIFICATIVA

Esta  Emenda  refere-se  à  necessidade  de  considerarmos  os  deficits educacionais

específicos  da  população  afrodescendente,  bem  como  os  relativos  aos  recortes

socioeconômicos e de gênero, qualificando os destinatários de uma política equitativa que

efetivamente  supere  exclusões  e  a  marginalizações  que  são  crônicas  na  sociedade

brasileira.

Sala da Comissão, 19 de maio de 2025.

Dandara
Deputada Federal
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